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EDITAL no002/2013/DED/UFLA
BOLSA  S   DE PESQUISA  

(Edital Fapemig 13/2012 – Pesquisa em Educação Básica – Acordo CAPES FAPEMIG)

O Chefe do Departamento de Educação da Universidade Federal de Lavras e a Coordenaçaõ do projeto de pesquisa 
“ADOLESCÊNCIA E JUVENTUDE NA RELAÇAO COM O AMBIENTE: conhecer e cuidar como princípio 
de identidade e pertencimento”  tornam pública a abertura das inscrições para candidatos ao preenchimento de  4 
(quatro)  vagas: 1  (uma)  para  Mestrado,  1  (uma)  Bolsa  de  Apoio  Técnico  (BAT III),  1  (uma)  para  Iniciação 
Científica para Gradução (BIC) e 1 (uma) Iniciação Científica para Ensino Médio – BIC-junior.

DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO

09 a 15 de julho de 2013

DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
1.Para Bolsa de Mestrado:
Ser estudante de mestrado profissional em educação.

2.Para Bolsa de Apoio Técnico (BAT III):
Formação mínima: ensino médio completo
Ser estudante regularmente matriculado em curso de LICENCIATURA ou em curso de mestrado de áreas afins à 
temática do projeto, da UFLA.

3.Para bolsa de iniciação científica:
Ser estudante regularmente matriculado em curso de LICENCIATURA da UFLA.

4. Para bolsa de estudante de Ensino Médio (BIC-Junior)
Ser estudante regularmente matriculado no ensino médio, incluindo EJA, na Escola Estadual Dora Matarazzo. 

DO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
A inscrição se efetivará mediante:

– preenchimento de formulário específico, fornecido pela Secretaria do Departamento de Educação/UFLA e 
assinado pelo interessado;

– entrega de Currículo e documentos que comprovem a formação e a experiência profissional, quando for o 
caso;

– entrega do Memorial Descritivo no ato de sua inscrição (cf. referências ao final desse Edital – Anexo I).

DA SELEÇÃO
A seleção dos candidatos será feita mediante:
- Análise de Currículo e do Memorial Decritivo;
- Entrevista.
Entrevistas: haverá agendamento, comunicado por e-mail, para os dias 18 e 19/07/2013, das 8h às 12h.
Local: sala de reuniões do Departamento de Educação.

DAS ATRIBUIÇÕES
As atividades dos bolsistas obedecerão às definições CAPES/FAPEMIG, PRP/UFLA e à coordenação do 
projeto, bem como ao Plano de Trabalho elaborado pela equipe do projeto. Processos de avaliação do projeto 
e da equipe serão realizadas de forma continuada e ao final de cada semestre.

1



DO REGIME DE TRABALHO
O bolsista de Mestrado exercerá suas atividades, sem qualquer vínculo empregatício com a Instituição, em regime 
de dedicação de 20 horas semanais, no mínimo, de efetivo trabalho.

O bolsista  de  Apoio  Técnico  (BAT III) exercerá  suas  atividades,  sem qualquer  vínculo  empregatício  com a 
Instituição, em regime de dedicação de 20 horas semanais, no mínimo, de efetivo trabalho.

O bolsista de iniciação científica (BIC) cumprirá,  no mínimo, 20 horas por semana em atividades/estudos do 
projeto.

O bolsista de iniciação científica do ensino médio (BIC-junior) cumprirá, no mínimo, 12 horas por semana em 
atividades/estudos do projeto. 

DA VIGÊNCIA
As bolsas terão vigência de até 24 meses.

As bolsas poderão ser canceladas nas seguintes situações:
por solicitação do bolsista;
por solicitação do professor coordenador do projeto;
pela existência de qualquer pena disciplinar imposta ao bolsista;
pela inexistência das condições regulamentares que determinam a concessão.

DOS VALORES DAS BOLSAS
- O bolsista de Mestrado receberá um valor mensal de R$ 1 500,00 (hum mil e quinhentos reais) durante o exercício 
de suas funções; 
- O bolsista de Apoio Técnico receberá um valor mensal de R$ 724, 52 (setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
e dois centavos) durante o exercício de suas funções; 
- O bolsista de iniciação científica receberá um valor mensal  de R$ 400,00 (quatrocentos reais) durante a vigência da  
bolsa;
- O bolsista de iniciação científica de ensino médio (BIC-Junior) receberá um valor mensal  de R$ 100,00 (cem reais) 
durante a vigência da bolsa.

RESULTADO FINAL
O resultado final  será publicado no dia  24/07/2013,  na página eletrônica do DED e  no mural  da Secretaria do 
Departamento de Educação.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A efetivação da inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas no 
presente Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa, nos limites de sua competência.

Lavras, 05 de julho de 2013.

Jacqueline Magalhães Alves (DED-UFLA)
Coordenadora do projeto

Elaine das Graças Frade (DED-UFLA)
Coordenadora Adjunta do projeto

Carlos Betlinski
Chefe do Departamento de Educação
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ANEXO 1

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO

http://silvanosulzarty.blogspot.com.br/2011/05/como-elaborar-um-memorial-academico.html

http://unesp.br/cgb/mostra_arq_multi.php?arquivo=9411
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